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rNDrcAÇÀo N"\c59 , DE,2o1B.
(Proponente: Olavo Santos/PHS)

Excclentissimo Scnhor Prcsidente da Câmara NÍunicipal dc Cascar.cl;

INDICO, nos tcrmos quc regcm o art. 11ó do Regimento Intcrno desta Casa dc Leis,
seja encarninhado expediente ao Podet Público \Íurúcipal, perante a CETTRÀNS
Companhia de (Companhia de Flngenhana e Ttanspottc) que rcaüzc a instalação da

placa de sinaüzaçào de rânsito ( Pare ) na llua.f i Par:aná esquina com a rua Enneüno
de l.cào no baüro Sào Crtstór'ào.

E a inclicacào. Sala das Sessôes.

Cascavcl,20 de novcmbro de 201[i
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Olavo antos
Vereador/PI{S

Justiírcação

Objetir.o dessa indicação é colocar a placa corretamefltc e sr: enconra caída denro de

uma boca de lobo, essa esqúna fica próxima a um Cmei e a nta faz esquina com a

matgrnal da BR 467, onde normalmente os mototistâs vem com muita velocidade e

scm placa de Patc, que vem pela Ji Paraná acabam não parantlo c avancando a

preferencial.
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